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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2022/FMAS 
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE ROSÁRIO 
DO CATETE, Estado de Sergipe, inscrito no CNPJ nº 14.811.023/0001-90, por intermédio de 
seu Pregoeiro, designado pela Portaria nº 01 de 03 de janeiro de 2022, torna público, para 
conhecimento de todos os interessados, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA 05/2022/FMAS, do tipo Menor Preço por Item, objetivando selecionar 
propostas para AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO FURGÃO, COM NO MÍNIMO (03 LUGARES), 
NOVO, ZERO QUILÔMETRO, TURBO DIESEL, ANO MODELO 2022/2023. Nos termos da Lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e do Decreto nº10.024, de 20 de setembro de 2019, 127 de 
02 de junho de 2020 e da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 
 
1.1. O certame será realizado através do site www.licitanet.com.br, nas datas e horários 
indicados aseguir: 
 

 O edital e demais atos pertencentes ao certame poderá ser obtido através do site oficial do 
Município https://rosariodocatete.se.gov.br/, ainda através do site www.licitanet.com.br. 

  
 Início da sessão de disputa de preços: às 08h00min do dia 27/10/2022. 

 
2. DO OBJETO 
2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de 
Aquisição de Veículo tipo FURGÃO, com no mínimo (03 lugares), novo, zero quilômetro, 
Turbo Diesel, ano modelo 2022/2023, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
2.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse. 
2.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
2.4. O valor geral médio estimado da presente licitação é de R$ 200.146,67 (duzentos mil 
cento e quarenta e seis reais e sessenta e sete centavos), distribuído em 01 item, conforme 
Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 
 
3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos 
orçamentários consignados nos respectivos Orçamentos de 2022, com dotação suficiente, 
obedecendo à classificação pertinente: 

 
UO: 44002 – Fundo Municipal de Assistência Social 
AÇÃO: 6314 – Manutenção da Sec. Munic. da Assistência Social e do Desen. Social 
DESPESA: 44905227 – Veículos Diversos 
FR: 15000000 – Recursos não Vinculados de Impostos 
 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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4. DO CREDENCIAMENTO 
4.1. Os interessados em participar desta licitação deverão estar previamente credenciados no 
sistema www.licitanet.com.br. 
4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão; 
4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluídos a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que porterceiros. 
4.4. Poderão participar desta licitação os interessados que atendam a todas as exigências 
fixadas neste edital. 
 
5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, e que estejam previamente credenciados no sistema 
www.licitanet.com.br. 
5.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. Qualquer dúvida 
em relação ao acesso na Plataforma operacional poderá ser esclarecida pelo Suporte: (34) 3014-
6633 - (34) 9807-6633 ou pelo e-mail contato@licitanet.com.br. 
5.3. Conforme preceitua o art. 48, I, da Lei Complementar n. 123/06, com a redação dada pela 
Lei Complementar n. 147, de 07 de agosto de 2014, neste procedimento licitatório participarão 
exclusivamente microempresas (MEs) e empresas de pequeno porte(EPPs). 
5.3.1 Os itens a serem disputados são destinados exclusivamente para Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte nos termos Art 48 I Lei 123/2006, alterada pela 147/14, com 
exceção do item 03, que são ampla participação 
5.3.2. O item 04 corresponde a exatamente 25% (vinte e cinco por cento) do total estimado para 
a aquisição do item 03, este destinado a ampla participação, tudo conforme disposto no Art. 48 
Incisos I e III da Lei Complementar nº 123/2006. 
5.3.2. Em não havendo vencedor para as cotas reservadas (cota parte), estas poderão ser 
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, 
desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. Se a mesma empresa 
vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação da cota deve ocorrer pelo menor preço. 
5.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
5.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
5.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
5.4.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
5.4.5. Que estejam sob falência concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 
5.4.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
5.4.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
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5.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
5.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
5.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
6.1.1. A documentação preferencialmente deverá ser apresentada, sob a forma de autenticação 
digital, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial. 
6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
 6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
 6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
 6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
  
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
7.1.1. Valor unitário e total do item; 
7.1.2. Marca; 
7.1.3. Fabricante;  
7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência. 
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.  
7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 
 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 
8.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência.  
8.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 
licitantes. 
8.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
8.9.  O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
8.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
8.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
8.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
R$ 1,00 (um real). 
8.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
8.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
8.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
8.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
8.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
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8.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
8.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
8.21.    No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
8.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
8.23. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste 
Edital e seus anexos.  
8.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto nos Art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da 
aplicação do critério estabelecido no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver 
licitante que atenda a primeira hipótese, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 
8.25.1. No país; 
8.25.2. Por empresas brasileiras;  
8.25.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
8.25.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
8.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas ou os lances empatados. 
8.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 
8.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
8.27.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
8.28. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
9.DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 19.768/2019.  
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9.2. Será DESCLASSIFICADA a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do 
que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
9.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
9.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 
9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
9.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
9.7. É facultado o pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
9.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
9.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
9.9.1. O Pregoeiro convocará no chat o próximo classificado, o qual deverá responder no prazo 
de 02 (duas) horas, quanto a sua aceitação. 
9.10. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
9.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contra proposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
9.11.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
9.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
9.12. A empresa melhor classificada será convocada pelo pregoeiro no chat de mensagens do 
www.licitanet.com.br, para encaminhar amostra. 
 
 10. DAS AMOSTRAS 
10.1. A empresa(s) declarada(s) vencedora(s) do certame poderá quando solicitado, apresentar 
amostra através de catalagos, folds ou similares do item descrito no anexo I do termo de 
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referência no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas na sede da Secretaria Municipal de 
Assistência Social. 
10.2. Após o recebimento das amostras, será submetida à análise dos itens classificados e 
emissão de parecer com a devida aprovação. 
 
11. DA HABILITAÇÃO 
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   
c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  
11.1.1. Para a consulta de licitante pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 
11.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
11.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
11.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
11.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
11.1.3. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
11.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se 
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
11.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada, 
nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 
11.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 
11.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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11.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
11.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
 
11.2 Habilitação jurídica:  
11.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
11.2.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
11.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
11.2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
11.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
11.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei nº 5.764, de 1971; 
11.2.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
11.2.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
11.3. Regularidade fiscal e trabalhista: 
11.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes/Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CGC ou CNPJ), conforme o caso (art. 29, I da Lei nº. 8.666/93); 
11.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual (art. 29, II da Lei nº. 8.666/93); 
11.3.3. Prova de regularidade para com as Fazendas (art. 29, III da Lei nº. 8.666/93): 
11.3.3.1. Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, mediante a 
apresentação da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados. § 1º A certidão a 
que se refere o caput abrange inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais; 
Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela 
Fazenda Estadual do respectivo do domicílio ou sede do licitante; e Municipal, mediante 
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apresentação da Certidão Negativa de Débitos Municipais, emitida pela Fazenda Municipal do 
respectivo do domicílio ou sede do licitante; 
11.3.3.2. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF (art. 29, IV da Lei nº. 8.666/93); 
11.3.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.” (NR). 
11.3.4. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
11.3.5. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 
 
11.4. Qualificação Econômico-Financeira. 
11.4.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, ou da execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. No caso 
do documento mencionado neste item não fixar prazo de validade, o mesmo será considerado 
30 (trinta) dias da data de sua emissão; (Art. 31 II da Lei nº. 8.666/93). 
 
11.5. Qualificação Técnica 
11.5.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades, e prazos com objeto da licitação, (Art. 30, II, Lei nº. 8.666/93); 
11.5.1.1. A comprovação de aptidão referida no item acima será comprovada mediante à 
apresentação de ATESTADO (os), fornecido por pessoa jurídica de direito público. 
11.5.2. Licença (Alvará) de Funcionamento Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante. 
11.5.3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
11.5.4.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
11.5.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 
11.5.8. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
11.5.9. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando 
as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
11.5.9.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação do licitante nos remanescentes.  
11.5.10.. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 
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12. Das Declarações:  
12.1.1. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias – Modelo Anexo II; 
12.1.2. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores Modelo Anexo III; 
12.1.3. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição – Modelo Anexo IV; 
12.1.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
13.2. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal. 
13.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento. 
13.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
13.4.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, fabricante 
Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência, vinculam a Contratada. 
13.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
13.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
13.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 
13.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
13.9. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
14.DOS RECURSOS 
14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, motivadamente, registrar no sistema 
eletrônico sua intenção de recorrer, no prazo estabelecido no subitem 13.3 quando lhe será 
concedido o prazo de 03 (tres) dias para apresentar os memoriais dos recursos. 
14.2. Manifestada a intenção de interpor recurso por qualquer dos licitantes, ficarão os demais 
desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual prazo 03 (tres) dias, contado a 
partir do término do prazo dorecorrente. 



ESTADO DE SERGIPE 
MUNICIPIO DE ROSÁRIO DO CATETE 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

11 

 

 
14.3. O sistema aceitará o registro da intenção de recorrer nas 24 horas posteriores ao ato de 
declaração do vencedor. 
14.4. Não serão recebidos recursos imotivados ou insubsistentes. 
14.5. A falta de manifestação do licitante acarretará a decadência do direito de recurso e a 
adjudicação do objeto da licitação aovencedor. 
14.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
14.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
14.8. Os memoriais dos recursos e das contrarrazões deverão ser encaminhadas 
obrigatoriamente  para o site www.licitanet.com.br . 
 
15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  
15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 
15.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na 
documentação apresentada pelo licitante, sendo responsabilidade do licitante manter seus 
dados atualizados. 

 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
16.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão 
dos recursos apresentados. 
16.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  
 
17. DO TERMO DE CONTRATO  
17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
a. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho /Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

http://www.licitanet.com.br/
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I. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado e devolvido no prazo de 05(cinco), a contar da data de seu recebimento. 
II. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
b. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
I. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
II. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
III. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 
e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 
da mesma Lei. 
a. O prazo de vigência do contrato regidos por esta Lei 8.666/1993, terão prazo de duração de 
até a finalização e execução do mesmo. 
 

Nota explicativa: Orientação Normativa AGU nº 39: “A vigência dos contratos regidos pelo art. 
57, caput, da Lei 8.666, de 1993, pode ultrapassar o exercício financeiro em que celebrados, 
desde que as despesas a eles referentes sejam integralmente empenhadas até 31 de 
dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição em restos a pagar”. 

 
17.2 Previamente à contratação a Administração realizará consulta aos órgãos CNJ e TCU 
para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, 
e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 
17.3 Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
17.4 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato. 
 
18. DO REAJUSTAMENTO E REEQUILIBRIO 
18.1. Não haverá reajuste de preços durante a vigência contratual. 
18.2. A contratada tem direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à 
revisão do mesmo a qualquer tempo, desde que ocorra fato imprevisível ou previsível, porém 
com conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações 
pactuadas no presente instrumento; 
18.2. À contratada, quando for o caso, deverá formular a administração requerimento para a 
revisão do contrato, comprovando a ocorrência de fato imprevisível ou previsível, porém com 
conseqüências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as obrigações contraídas por 
ela. 
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18.3. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preços de 
fabricante, notas fiscais de aquisição, de transportes de mercadorias, alusivas à época da 
elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 
I. Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos comparativa 
entre a data de formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, 
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor pactuado. 
II. A administração reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro procederá a revisão do 
contrato, mediante apostila. 
18.4. Independente de solicitação a Administração deverá convocar a contratada para negociar 
a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações 
indicadas na proposta em virtude da redução dos preços de mercado, a qual também pode ser 
mediante apostilamento. 
 
19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
19.1. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, modificada pela Lei nº 
8.883/94, mediante recibo, o objeto da presente licitação será recebido: 
19.1.1. Provisoriamente, imediatamente, depois de efetuada a entrega do objeto, para efeito 
de posterior verificação da conformidade do produto entregue com a especificação pretendida; 
19.1.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
conseqüente aceitação, quando a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento. 
19.2. O prazo de validade dos alimentos, objeto desta licitação, é de no mínimo de 1/3 (um 
terço), de sua validade original. 
19.3. Deverá constar nas notas fiscais marca dos produtos e o nº de Itens com seus respectivos 
quantitativos impressos. 
19.4. O transporte dos produtos deverá obedecer aos critérios previstos na legislação que 
concerne ao tema, de modo a não afetar a identidade, qualidade e integridade. 
19.5. O objeto fornecido em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e na 
proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o caso. 
19.6. A execução deste Contrato será acompanhada e fiscalizada por um funcionário, 
designado pela Secretaria de Assistência Social, nos termos do Art. 67 da Lei 8.666/93 com as 
suas alterações posteriores. 
 
20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
20.1. A contratada obriga-se a: 
a) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, atendendo de imediato 
as reclamações; 
b) Executar os fornecimentos contratados de acordo com as especificações constantes deste 
instrumento e na proposta apresentada; 
c) Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as penalidades 
estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução das tarefas fora das suas 
especificações; 
d) A CONTRATADA deverá responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a 
Prefeitura ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 
sujeita; 
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e) Comunicar ao contratante, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus 
empregados quando da execução dos fornecimentos, que prejudiquem ou possam vir a 
prejudicar a qualidade dos produtos ou comprometer a integridade do patrimônio público; 
f) Manter todas as condições que ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame 
licitatório; 
g) Substituir às suas expensas, no total ou em parte o objeto do contrato em que se verificarem 
falhas resultantes da execução do contrato; 
h) Responsabilizar-se por danos causados diretamente a terceiros decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato; 
i) Executar fielmente o objeto do contrato e cumprir todas as orientações da administração a 
que esta afeta o contratado, para o fiel e desempenho do fornecimento, observando sempre os 
critérios de qualidade e quantidade dos produtos a serem entregues, de acordo com as 
necessidades da secretaria do Município; 
j) Entregar os produtos objetos deste contrato, independente de quaisquer contratempos, ainda 
que haja necessidade de adquiri-los de seus concorrentes, dentro do prazo estabelecido; 
k) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer parte do objeto do 
contrato, sem prévio consentimento da contratante; 
l) A Secretaria de Assistência, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 
quaisquer outros; 
m) Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera a CONTRATADA 
de suas responsabilidades contratuais. 
 
20.2. A contratante obrigar-se a:  
I. Efetuar os pagamentos desde que atendidas as exigências contratuais; 
II - Promover o acompanhamento e fiscalização do presente contrato, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos; 
III - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
obrigações contratuais. 
 
21. PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA. 
21.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso II, alíneas “a” e “b”, da Lei 
8.666/93, com alterações posteriores e nos termos fixados no Anexo I, observando-se a sua 
conformidade com as previsões deste Instrumento Convocatório. 
21.2. O veículo objeto desta licitação deverá ser entregue na sede do (Departamento de 
Transportes), mediante ordem de fornecimento enviada para empresa, sendo conferida por 
servidor público, observadas as especificações técnicas pertinentes, num prazo máximo de 30 
(trinta) dias, contados a partir da solicitação, acaso extrapole o prazo estabelecido a empresa 
será punida com multas diárias estabelecidas no item 16 deste Edital. 
21.3. O fornecimento, objeto da presente licitação, deverá ser feito durante o prazo de vigência 
estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos 
quantitativos previstos no instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente realizado 
o objeto contratual.  
21.4. O fornecimento executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na 
proposta do adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso; 
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21.5. Caberá as Secretarias, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) 
correspondentes ao fornecimento, em pleno acordo com as especificações contidas no Anexo 
I TERMO DE REFERÊNCIA – deste Edital. 
21.6. No caso de veículo reprovado no momento do recebimento, o fornecedor terá a obrigação 
de substituí-lo em até 05 (cinco) dias úteis. 
21.7. O prazo de entrega deverá ser cumprido, rigorosamente, de acordo com a solicitação das 
secretarias. 
21.8. As secretarias responsáveis pelos veículos caberão o direito de recusar o veículo caso o 
mesmo não atenda as especificações contidas neste edital, assim como as exigências do 
padrão de qualidade e as normas legais vigentes. 
 
22. DO PAGAMENTO 
22.1. O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de 30 (trinta) dias contados 
a partir da entrega da nota fiscal, devidamente atestada e acompanhadas das certidões 
negativas, no protocolo da SEFIN (Secretaria de Finanças) devendo esta ser apresentada, com 
o atesto do recebimento do servidor público responsável pela conferência da mercadoria, 
acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem de serviços, 
com o respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor competente da Prefeitura; Certidão 
de Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS e Certidão 
de Débitos Trabalhistas. 
 
23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
23.1. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, garantindo o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 
23.1.1. Deixar de assinar contrato; 
23.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto do pregão; 
23.1.3. Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
23.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
23.1.5. Fizer declaração falsa; 
23.1.6. Cometer fraude fiscal; 
23.1.7. Falhar ou fraudar na execução do contrato. 
23.2. Iniciada a sessão do pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e o 
proponente que se recusar a cumprir a obrigação, bem como se vier a fazê-lo fora das 
condições e especificações por ele propostas inicialmente, estará sujeito, de acordo com a 
gravidade da falta e a critério do Município, às seguintes sanções administrativas: 
23.2.1. Advertência; 
23.2.2. Multa; 
23.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração; 
23.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
23.3. A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 1/3 (um terço) do valor 
da adjudicação e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por 
cento) por dia, sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, a critério da 
Administração Municipal, a aplicação das demais sanções a que se refere o item 14.1, podendo 
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a multa ser descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura, ou cobrada diretamente da 
empresa, amigável ou judicialmente. 
23.4. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
23.5. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei. 
 
24.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
24.1.1. A deverá ser realizada por forma eletrônica, no site www.licitanet.com.br. 
24.2. Caberá ao Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
24.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
24.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
o pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
24.5. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
24.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
24.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
24.6.2. As impugnações e os seus respectivos julgamentos serão publicados no sítio 
www.licitanet.com.br, para conhecimento dos interessados. 
 
25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.   
25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF. 
25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
https://rosariodocatete.se.gov.br/, www.licitanet.com.br e também poderão ser lidos e/ou 
obtidos no endereço Praça Clodoaldo Passos n° 38 – Centro, Rosário do Catete/SE – CEP 
49.760-000, nos dias úteis, no horário das 08:00horas às 12:00 horas, mesmo endereço e 
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 
25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
25.12.1. ANEXO I - Termo de Referência 
25.12.2. ANEXO II - Modelo de Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação. 
25.12.3. ANEXO III - Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos. 
25.12.4. ANEXO IV - Modelo de Declaração Relativa a Trabalho de Menores. 
25.12.6. ANEXO V – Minuta de Contrato. 

 
Rosário do Catete/SE, 17 de outubro de 2022. 

 
 
 

Cledson Silva Santos 
Pregoeiro  

http://www.licitanet.com.br/
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA  

 
1. OBJETO 

1.1. Objeto desta licitação é a  aquisição de Veículo tipo FURGÃO, com no mínimo (03 lugares) 
Assento para motorista e 2 passageiros, novo zero quilômetro, Turbo Diesel 2022/2023, Ar-
Condicionado, Chave com telecomando, Vidros elétricos dianteiros sequenciais, Retrovisores 
externos elétricos, Faróis de neblina, Regulador e limitador de velocidade, Coffee Stop Alert, 
Protetor de cárter, Quadro de instrumentos com tela de LCD, Banco motorista com ajuste de 
altura e reclinável, Vidros elétricos com função auto-down, Airbag Duplo com 3 pontos de 
impacto, Porta lateral deslizante, Faróis de neblina, Separador entre cabine e carga, Rádio com 
MP3/Bluetooth/AUX/USB, ESP – Controle de Estabilidade, GSI – Indicador De Troca de 
Marchas, Hill Assist – Assistente de Rampas, Travamento Seletivo das Portas, Cor Branca, 
Dimensões gual ou superior: Altura: 1397 mm, Comprimento : 1636 mm, Volume : 6,6 m3, 
Carga: 1500 kg Características do Motor Cilindrada (l)1560 Número de Cilindros 4 Número de 
válvulas 8 AlimentaçãoInjeção direta de combustível Diesel S-10, Potência (cv DIN) / RPM115 
/ 3.500 Torque (mkgf DIN) / RPM30 / 1.750 Características Físicas Comprimento (mm)5309 
Altura (mm)1935 Largura espelho a espelho (mm)2204 Entre-eixos (mm)3275 Peso em ordem 
de marcha (kg)1719 Apresentar junto a proposta folder do veículo para verificação dos 
exigências mínimas solicitadas. Demais itens de acordo com as exigências estabelecidas pelo 
CONTRAN.". 

 
2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A aquisição em referência visa promover o atendimento aos serviços administrativos do 
Poder Executivo Municipal sendo este para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, bem como para melhor atendimento ao cidadão, através de aumento da 
Frota de Veículos do Município. 
2.2 A aquisição se faz necessária para que o mesmo possa fortalecer as ações do Banco de 
Alimentos no combate a insegurança alimentar e nutricional.  
2.3 O objeto desse termo de referência enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, 
de que trata a Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/19, por possuir padrões de 
desempenho e características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado, 
podendo ser licitado por meio da modalidade Pregão. 
  
3. VALOR ESTIMADO:  

3.1. O valor global estimado para aquisição do objeto é de R$ 200.146,67 (duzentos mil cento 
e quarenta e seis reais e sessenta e sete centavos). 
 
4. ESPECIFICAÇÕES DO ITEM E QUANTITATIVO  

4.1. Constitui especificações dos veículos: 
 

Item Descrição dos veículos Und Qtd 
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01 

Veículo tipo FURGÃO, com no mínimo (03 lugares) Assento para 
motorista e 2 passageiros, novo zero quilômetro, Turbo Diesel 
2022/2023, Ar-Condicionado, Chave com telecomando, Vidros elétricos 
dianteiros sequenciais, Retrovisores externos elétricos, Faróis de 
neblina, Regulador e limitador de velocidade, Coffee Stop Alert, Protetor 
de cárter, Quadro de instrumentos com tela de LCD, Banco motorista com 
ajuste de altura e reclinável, Vidros elétricos com função auto-down, 
Airbag Duplo com 3 pontos de impacto, Porta lateral deslizante, Faróis 
de neblina, Separador entre cabine e carga, Rádio com 
MP3/Bluetooth/AUX/USB, ESP – Controle de Estabilidade, GSI – 
Indicador De Troca de Marchas, Hill Assist – Assistente de Rampas, 
Travamento Seletivo das Portas, Cor Branca, Dimensões gual ou 
superior: Altura: 1397 mm, Comprimento : 1636 mm, Volume : 6,6 m3, 
Carga: 1500 kg Características do Motor Cilindrada (l)1560 Número de 
Cilindros 4 Número de válvulas 8 AlimentaçãoInjeção direta de 
combustível Diesel S-10, Potência (cv DIN) / RPM115 / 3.500 Torque 
(mkgf DIN) / RPM30 / 1.750 Características Físicas Comprimento 
(mm)5309 Altura (mm)1935 Largura espelho a espelho (mm)2204 Entre-
eixos (mm)3275 Peso em ordem de marcha (kg)1719 Apresentar junto a 
proposta folder do veículo para verificação dos exigências mínimas 
solicitadas. Demais itens de acordo com as exigências estabelecidas pelo 
CONTRAN." 

UND 01 

 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Manter, durante toda a vigência do contrato, as exigências de habilitação ou condições 
determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao mesmo, sob pena de sua rescisão 
e aplicação das penalidades ora previstas; 
5.2. Promover a remoção, às suas expensas, do(s) veículo(s) que estiver(em) em desacordo 
com as especificações do Edital, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de 
transporte ou acondicionamento indevido, providenciando a substituição do mesmo, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; 
5.3. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma 
plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município de Rosário do 
Catete; 
5.4. Cumprir integralmente as disposições do edital deste Pregão; 
5.5. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de 
faltas por ela cometidas durante o fornecimento; 
5.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de Rosário do Catete 
ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Município; 
5.7. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de 
Autorização que se façam necessários à execução do fornecimento; 
5.8. Assumir as responsabilidades pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 
adjudicação da Licitação, bem como entregar os veículos cotados, mediante agendamento, de 
acordo com as especificações e demais condições estipuladas no Edital, no prazo máximo de 
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30 (trinta) dias na sede do Município de Rosário do Catete/SE, contados da data do recebimento 
da ordem de fornecimento ou requisição, no horário das 8h às 13h de segunda a sexta-feira. 
5.9. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Fundo Municipal de 
Assistência Social de Rosário do Catete/SE. 
5.10. Substituir, às suas expensas, no total o veículo, cuja qualidade, finalidade, eficácia 
procedência e eficiência, apresentem qualquer nível de desatendimento ao fim a que se presta, 
ou suspeita em relação a sua procedência, ou ainda, aquele em que se verificar vícios, defeitos 
de fabricação, violação, incorreções ou falhas resultantes do fornecimento e fabricação. 
 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Notificar o fornecedor contratado quanto à requisição do veículo mediante o envio da nota 
de empenho e posterior ordem de fornecimento, a ser repassada via e-mail ou retirada 
pessoalmente pelo fornecedor sendo que a nota de empenho repassada ao fornecedor poderá 
equivaler a uma ordem de fornecimento; 
6.2. Permitir ao pessoal do fornecedor o acesso ao local da entrega do objeto, desde que 
observadas às normas de segurança; 
6.3. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do veículo; 
6.4. Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas; 
6.5. Receber o veículo entregue pela CONTRATADA, desde que estejam em conformidade com 
as especificações registradas. 
6.6. Devolver com a devida justificativa, qualquer veículo entregue fora dos padrões e normas 
constantes do Edital e seus anexos e na legislação vigente. 
 
7. FISCALIZAÇÃO 

7.1. Nos termos do artigo 67, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, A Secretaria Municipal de Assistência 
Social designará um responsável, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 
o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.  
7.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas ao seu gestor, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 
7.3. Da mesma forma, a adjudicatária, querendo, poderá indicar um preposto para ser aceito 
pelo Município, representá-la na execução do contrato, os termos da Lei nº 8.666/1993. 
7.4. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser 
prontamente atendidas pela adjudicatária, sem ônus para o Município. 
 
8. DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade. 
 

Rosário do Catete/SE, 17 de outubro de 2022 
 

_____________________________________ 
TARSO LOPES DOS SANTOS 

Diretor Administrativo e Financeiro 
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ANEXO II 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 

 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 05/2022/FMAS 

 
______________________________________(Razão Social da 

empresa), com sede na ___________________________________________(endereço 
completo), inscrita no CNPJ nº ___________________, vem, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) _______________________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº _________________ e do CPF nº ______________________, em atenção ao 
disposto no art. 4º, VII, da Lei Federal nº  da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, declara que 
cumpre plenamente os requisitos exigidos para a habilitação na licitação modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 05/2022/FMAS 

 
 

 
___________________________________ 
(local e data 
 
 
_______________________________________________________ 
(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante) 
 
Observação: 

a) a Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da 
licitante e estar assinada pelo representante legal da empresa;  
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ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 05/2022/FMAS. 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ _______________________, por 
intermédio do seu representante legal ______________________, declara sob as penas da lei, 
que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no processo licitatório. 
Declara-se idônea para licitar e contratar com o Poder Público e não se encontra suspensa do 
direito de licitar ou contratar com as Administrações Federais, Estaduais ou Municipais, cientes 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

Localidade, ___ de _________de _______. 
 

 
 

__ (assinatura/carimbo) ___ 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES 

 
 

 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 05/2022/FMAS 
 
A ______(nome da empresa)_______, inscrita no CNPJ nº _________, situada à ____(endereço 
completo)____, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a).______________, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº ____________ e do CPF nº __________________, 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 26 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores de dezesseis anos. 
 
Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz - SIM (  )  NÃO (   
) 
 
___________,     de __________ de _____. 
 
 
________________________________ 
Representante legal 
(carimbo e assinatura do responsável legal) 
 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
 
A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar 
assinada pelo representante legal da empresa. 
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ANEXO V 
MINUTA DE CONTRATO Nº 05/2022 FMAS 

 
MINUTA CONTRATO  

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI, ATRAVÉS 
DO FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA E A 
EMPRESA _______________ ATRAVÉS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2022 FMAS. 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE ROSÁRIO DO CATETE, através da 
Secretaria Municipal da Assistência e do Desenvolvimento Social, doravante denominado 
apenas CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
14.811.023/0001-90, com sede à Travessa Padre Gilson, s/nº, Centro, CEP 49.760-000, cidade 
Rosário do Catete/SE, representada pela Secretária Municipal de Assistência e do 
Desenvolvimento Social a Srª. Verônica Menezes Bispo, brasileira, portadora do RG nº 
XXXXXXXXX SSP/SE, CIC nº XXXXXXX e a empresa _______________, doravante 
denominada CONTRATADA, e a empresa, do outro lado, a _______________________, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº ________________, com sede na 
__________________________, neste ato representada por _________________, portador da 
carteira de identidade nº _________ SSP/____, CPF nº _______________ , tendo em vista o 
que consta no processo n° 05/2022 Pregão Eletrônico FMAS têm, entre si, ajustado o presente 
contrato de fornecimento, que se regerá pelas normas das Leis nos do Decreto nº10.024, de 20 
de setembro de 2019, 127 de 02 de junho de 2020 e da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto 
nº 921 de 05 de Setembro de 2014  e, também, pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
1. DO OBJETO 

1.1. O presente termo tem por objeto a aquisição de VEÍCULO tipo FURGÃO, com no mínimo 
(03 lugares) Assento para motorista e 2 passageiros, novo zero quilômetro, Turbo Diesel 
2022/2023, Ar-Condicionado, Chave com telecomando, Vidros elétricos dianteiros sequenciais, 
Retrovisores externos elétricos, Faróis de neblina, Regulador e limitador de velocidade, Coffee 
Stop Alert, Protetor de cárter, Quadro de instrumentos com tela de LCD, Banco motorista com 
ajuste de altura e reclinável, Vidros elétricos com função auto-down, Airbag Duplo com 3 pontos 
de impacto, Porta lateral deslizante, Faróis de neblina, Separador entre cabine e carga, Rádio 
com MP3/Bluetooth/AUX/USB, ESP – Controle de Estabilidade, GSI – Indicador De Troca de 
Marchas, Hill Assist – Assistente de Rampas, Travamento Seletivo das Portas, Cor Branca, 
Dimensões gual ou superior: Altura: 1397 mm, Comprimento : 1636 mm, Volume : 6,6 m3, 
Carga: 1500 kg Características do Motor Cilindrada (l)1560 Número de Cilindros 4 Número de 
válvulas 8 AlimentaçãoInjeção direta de combustível Diesel S-10, Potência (cv DIN) / RPM115 
/ 3.500 Torque (mkgf DIN) / RPM30 / 1.750 Características Físicas Comprimento (mm)5309 
Altura (mm)1935 Largura espelho a espelho (mm)2204 Entre-eixos (mm)3275 Peso em ordem 
de marcha (kg)1719 Apresentar junto a proposta folder do veículo para verificação dos 
exigências mínimas solicitadas. Demais itens de acordo com as exigências estabelecidas pelo 
CONTRAN." proposta de preços reformulada, de acordo com o art. 55, XI da Lei n° 8.666/93, 
passando tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins 
de direito. 
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2. DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O objeto será fornecido mediante a forma de execução indireta, sob o regime de empreitada 
por preço unitário, nos termos da Lei n° 8.666/93. 
 
3. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

3.1. A Contratante obriga-se a pagar pelo fornecimento do veículo, a Importância de R$ 
XXXXXXXXXX (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), conforme valores apresentados na proposta 
reformulada. 
§1° - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após apresentação das notas 
fiscais/faturas do fornecimento, mediante protocolo na Secretaria de Finanças, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo 
recebimento do objeto; 
§2° - Para fazer jus ao pagamento, o fornecedor deverá apresentar, juntamente com o 
documento de cobrança e a Ordem de fornecimento, com o respectivo termo de recebimento, 
atestado pelo setor competente da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão, prova de 
regularidade para com as Fazendas Nacional, Estadual, Municipal, Prova de regularidade 
perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e perante o FGTS – CRF e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas. 
§3° - Nenhum pagamento será efetuado à Fornecedor enquanto houver pendência de liquidação 
de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
§4° - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
§5º - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no 
caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 
§6º - Nestes preços estão inclusas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da 
execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza. 
 
4. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

4.1. Não será concedido reajuste de preço. 
 
5. DA VIGÊNCIA 

5.1. A vigência do presente contrato será até 31/12/2022 a contar da data de sua assinatura, nos 
termos da Lei nº 8.666/93. 
 
6. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso II, alíneas “a” e “b”, da Lei 
8.666/93, com alterações posteriores e nos termos fixados no anexo I, observando-se a sua 
conformidade com as previsões do Instrumento Convocatório. 
6.2. Entregar o objeto licitado conforme especificações do ANEXO I – Termo de Referência deste 
Edital, observando as condições ajustadas, quantidades e especificações exigidas, cumprindo 
fielmente os termos deste instrumento e da proposta apresentada, bem como obedecer aos 
parâmetros e rotinas estabelecidos de acordo com as recomendações aceitas pela boa técnica, 
normas e legislações, devendo ser o(s) veículo(s) fornecido comprovadamente de primeira linha, 
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qualidade e primeiro uso, atendendo aos padrões de mercado e às normas do CONTRAN, 
DENATRAN. 
6.3. O fornecimento executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta 
do adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso; 
6.4. Caberá ao responsável designado pela Secretaria Municipal XXXXXXXXXXXXX o 
recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) correspondentes ao fornecimento 
executado, em pleno acordo com as especificações contidas no anexo I do Edital. 
6.5. No caso de veículo reprovado no momento do recebimento, o fornecedor terá a obrigação 
de substituí-lo em até 05 (cinco) dias úteis. 
6.6. O Cronograma de entrega deverá ser cumprido, rigorosamente, de acordo com as 
solicitações do Município. 
6.7. Ao Fundo Municipal de Assistência Social caberá o direito de recusar o(s) veículo(s) caso o 
mesmo não atenda as exigências do padrão de qualidade ou quando houver divergência nas 
especificações constantes no edital. 
 
7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1. As despesas decorrentes do objeto do contrato correrão de acordo com a seguinte 
Classificação Orçamentária constantes do orçamento 2022. 
UO: 44002 – Fundo Municipal de Assistência Social 
AÇÃO: 6314 – Manutenção da Sec. Munic. da Assistência Social e do Desen. Social 
DESPESA: 44905227 – Veículos Diversos 
FR: 15000000 – Recursos não Vinculados de Impostos 
 
 
8. DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

8.1. O XXXXXXXXXXXXXXXXXX, durante a vigência deste contrato, compromete-se a: 
8.1.1. Notificar o fornecedor adjudicado quanto à requisição do(s) veículo(s) mediante o envio da 
nota de empenho, a ser repassada via fax ou retirada pessoalmente pelo fornecedor sendo que 
a nota de empenho repassada ao fornecedor poderá equivaler a uma ordem de fornecimento; 
8.1.2. Permitir ao pessoal do fornecedor o acesso ao local da entrega do objeto, desde que 
observadas às normas de segurança; 
8.1.3. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do(s) 
veículo(s); 
8.1.4. Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas; 
8.1.5. Receber os veículos entregue pela CONTRATADA, desde que estejam em conformidade 
com as especificações contratadas. 
8.1.6. Devolver com a devida justificativas o veículo entregue fora dos padrões e normas 
constantes do Edital e seus anexos. 
8.2. O(S) FORNECEDOR(ES), durante a vigência deste contrato, compromete(m)-se a: 
8.2.1. Manter, durante toda a vigência do presente termo, as exigências de habilitação ou 
condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente contrato, sob 
pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas; 
8.2.2. Fornecer o(s) veículo(s) conforme especificação marca e preço apresentados na proposta 
e na forma prevista; 
8.2.3. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma 
plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município; 
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8.2.4. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do 
fornecimento, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao 
Município comprovante de quitação com os órgãos competentes; 
8.2.5. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de 
faltas por ela cometidas durante o fornecimento; 
8.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização. 
8.2.7. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de 
Autorização que se façam necessários à execução do fornecimento; 
8.2.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o Fundo Municipal de 
Assistência Social, sem prévia e expressa anuência. 
8.2.9. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como 
a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Fundo Municipal de 
Assistência Social. 
8.2.10. Entregar o veículo no máximo de 30 (trinta) dias após o recebimento da ordem de 
fornecimento expedida pelo Município através da Secretaria de Assistência Social. 
8.2.11. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, bem como substituir, sem ônus adicionais e no prazo máximo de 5 (cinco) dias, 
contados da comunicação formal desta Administração, o(s) veículo(s) cujos padrões de 
qualidade, segurança e finalidade não se prestem ao seu fim específico. 
8.3.12. Substituir, às suas expensas, no total o(s) veículo(s) cuja qualidade, finalidade, eficácia 
procedência e eficiência, apresentem qualquer nível de desatendimento ao fim a que se presta, 
ou suspeita em relação a sua procedência, ou ainda, aquele em que se verificar vícios, defeitos 
de fabricação, violação, transporte inadequado, incorreções ou falhas resultantes do 
fornecimento e fabricação. 
 
9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão ou 
comprovada a prática de fraude de qualquer espécie, em relação ao objeto desta licitação, a 
Administração Municipal poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar, cumulativa 
ou isoladamente e observado o princípio da proporcionalidade, as seguintes sanções: 
9.1.1. Advertência, mediante comunicação por escrito, através de ofício, sobre a existência de 
faltas leves, relacionadas com a execução do objeto da licitação. 
9.1.2. Penalidade pecuniária, observados os seguintes percentuais e faltas: 
9.1.2.1: 5% (cinco) por cento do valor da proposta da licitante, em caso de não apresentação da 
proposta reformulada no prazo previsto no edital e não comparecimento para assinatura do 
contrato. 
9.1.2.2. De 1% (um) a 10% (dez por cento) do valor do contrato em caso de atraso no 
fornecimento, observada a seguinte gradação: 
a) Atraso de 01 a 05 dias: multa diária de 1%; 
b) Atraso de 06 a 10 dias: multa diária de 3%; 
c) Atraso de 10 a 15 dias: multa diária de 5%; 
d) Atraso de 15 a 20 dias: multa diária de 8%; 
e) Atraso acima de 20 dias: multa diária de 10%. 
§1º Considera-se atraso tanto a ausência de fornecimento, como o fornecimento a menor; 
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§2º: O atraso superior a 30 (trinta) dias é considerado infração gravíssima, autorizando a rescisão 
do contrato e aplicação das demais penalidades. 
9.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração 
Municipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos, que serão fixados pelo ordenador de despesas, a 
depender da falta cometida. 
9.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação. 
9.2. A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver proposta, não 
celebrar o contrato, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública e, será descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores 
do Município, na forma do Regulamento de Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais 
cominações legais.  
9.3. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias, a contar da data da notificação, podendo a o FMAS, descontar de eventuais pagamentos 
devidos à licitante, cobrar administrativa ou judicialmente, pelo processo de execução fiscal, com 
os respectivos encargos previstos em lei. 
9.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar 
da respectiva ciência. 
9.5. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedimento ou de 
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Município, a CONTRATADA ficará 
isenta das penalidades mencionadas. 
10. DAS ALTERAÇÕES 

10.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 
65 da Lei n° 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 
 
11. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93, fica designado a Secretária 
XXXXXXXXXXXX, para acompanhar e fiscalizar execução do presente contrato. 
§1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do 
Fornecimento com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir 
a qualidade desejada. 
§2º - A ação da fiscalização não exonera o fornecedor de suas responsabilidades contratuais. 
 
12. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1. O objeto deste Fornecimento será recebido de acordo com o disposto art. 73, II, a e b da 
Lei n° 8.666/93. 
 
13. DO FORO 

13.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Carmópolis, Distrito 
Judiciário de Rosário do Catete, Estado de Sergipe, como único competente para dirimir as 
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questões que porventura surgirem na execução do presente Fornecimento, com renúncia 
expressa por qualquer outro. 
 
E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 
02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 
 
 

Rosário do Catete/SE, ____ de ________________ de ___________ 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATANTE 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Representante legal 
 

Testemunhas: 
 
 
NOME: ____________________________ CPF:___________________ 
 
NOME: ____________________________ CPF:___________________ 

 


